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RESOLUÇÃO No- 120, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Incorpora a Resolução no 48/15 do Grupo Mercado Comum do Mercosul ao
ordenamento jurídico brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV e XIX do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando a Resolução no 48/15, do Grupo Mercado Comum - GMC do MERCOSUL e a
Resolução CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o A Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e as alíquotas do Imposto de
Importação que compõem a Tarifa Externa Comum - TEC, de que trata o Anexo I da Resolução
CAMEX no 94, de 08 de dezembro de 2011, ficam alteradas na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016.

ARMANDO MONTEIRO NETO

ANEXO I

SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA
NCM DESCRIÇÃO TEC % NCM DESCRIÇÃO TEC %

3002.10.38 Bevacizumab (DCI); da-
clizumab (DCI); etaner-
cept (DCI); gemtuzumab
(DCI)-ozogamicin(DCI);

0 3002.10.38 Basiliximab (DCI); bevacizu-
mab (DCI); daclizumab
(DCI); etanercept (DCI); gem-
tuzumab ozogamicin

0

oprelvekin (DCI); rituxi-
mab (DCI); trastuzumab
(DCI)

(DCI); oprelvekin (DCI); ritu-
ximab (DCI); trastuzumab
(DCI)

3002.10.39 Outros 2 3002.10.39 Outros 2
Altretamina; bortezomib;
dacarbazina; disoproxil-
fumarato de tenofovir;
enfuvirtida;

Altretamina; bortezomib; clo-
ridrato de erlotinibe; dacarba-
zina; disoproxilfumarato de
tenofovir; enfuvirtida;

RESOLUÇÃO No- 119, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o representante suplente do Ministério das Relações Exteriores no
Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações - COFIG.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no caput do art. 5º do mesmo diploma legal e no art. 2º do
Decreto nº 4.993, de 18 de fevereiro de 2004, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º O art. 2º da Resolução CAMEX nº 7, de 4 de março de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

III - Ministério das Relações Exteriores;

..........................................................................................................

Ministro Rodrigo de Azeredo Santos - Suplente

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

3003.90.78 fluspirileno; letrozol; lo-
pinavir; mesilato de ima-
tinib; nelfinavir ou seu
mesilato; nevirapine; pe-
metrexed; saquinavir;
sulfato de

0 3003.90.78 fluspirileno; letrozol; lopina-
vir; mesilato de imatinib; nel-
finavir ou seu mesilato; nevi-
rapine; pemetrexed; saquina-
vir;

abacavir; sulfato de ata-
zanavir; sulfato de indi-
navir; temozolomida; tio-
guanina; tiopental

sulfato de abacavir; sulfato de
atazanavir; sulfato de indina-
vir; temozolomida; tioguani-
na; tiopental sódico; trietile-
notiofosforamida;

sódico; trietilenotiofosfo-
ramida; trimetrexato; ura-
cil e tegafur; verteporfin

trimetrexato; uracil e tegafur;
verteporfin

0

3003.90.79 Outros 8 3003.90.79 Outros 8
Amprenavir; aprepitanto;
delavirdina ou seu mesi-
lato; efavirenz; emtricita-
bina;

Amprenavir; aprepitanto; de-
lavirdina ou seu mesilato; efa-
virenz; emtricitabina; etopósi-
do; everolimus;

3003.90.88 etopósido; everolimus;
fosamprenavir cálcico;
fosfato de fludarabina;
gencitabina ou seu

0 3003.90.88 fosamprenavir cálcico; fosfa-
to de fludarabina; gencitabina
ou seu cloridrato; raltitrexi-
da;

cloridrato; raltitrexida; ri-
tonavir; sirolimus; tacro-
limus; tenipósido

ritonavir; sirolimus; tacroli-
mus; temsirolimus; tenipósido

0

3003.90.89 Outros 8 3003.90.89 Outros 8
Altretamina; bortezomib;
dacarbazina; disoproxil-
fumarato de tenofovir;
enfuvirtida;

Altretamina; bortezomib; clo-
ridrato de erlotinibe; dacarba-
zina; disoproxilfumarato de
tenofovir; enfuvirtida;

3004.90.68 fluspirileno; letrozol; lo-
pinavir; mesilato de ima-
tinib; nelfinavir ou seu
mesilato; nevirapine; pe-
metrexed;

0 3004.90.68 fluspirileno; letrozol; lopina-
vir; mesilato de imatinib; nel-
finavir ou seu mesilato; nevi-
rapine; pemetrexed; saquina-
vir;

saquinavir; sulfato de
abacavir; sulfato de ata-
zanavir; sulfato de indi-
navir; temozolomida;

sulfato de abacavir; sulfato de
atazanavir; sulfato de indina-
vir; temozolomida; tioguani-
na; tiopental sódico; trietile-
notiofosforamida;

tioguanina; tiopental só-
dico; trietilenotiofosfora-
mida; trimetrexato; uracil
e tegafur; verteporfin

trimetrexato; uracil e tegafur;
verteporfin

0

3004.90.69 Outros 8 3004.90.69 Outros 8
Amprenavir; aprepitanto;
delavirdina ou seu mesi-
lato; efavirenz; emtricita-
bina;

Amprenavir; aprepitanto; de-
lavirdina ou seu mesilato; efa-
virenz; emtricitabina; etopósi-
do; everolimus;

3004.90.78 etopósido; everolimus;
fosamprenavir cálcico;
fosfato de fludarabina;
gencitabina ou seu

0 3004.90.78 fosamprenavir cálcico; fosfato
de fludarabina; gencitabina ou
seu cloridrato; raltitrexida; ri-
tonavir; sirolimus;

cloridrato; raltitrexida; ri-
tonavir; sirolimus; tacro-
limus; tenipósido

tacrolimus; temsirolimus; te-
nipósido

0

3004.90.79 Outros 8 3004.90.79 Outros 8

RESOLUÇÃO No- 121, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Esclarece que as sandálias praianas, con-
feccionadas em plástico e outros materiais,
inclusive as confeccionadas a partir do pro-
cesso de moldagem por injeção, cuja mon-
tagem seja realizada a partir da reunião de
diferentes partes, mesmo que reunidas pe-
los mesmos processos, quando originárias
da China, estão sujeitas à incidência do di-
reito antidumping instituído pela Resolução
CAMEX no14, de 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de
2003, e com fundamento no art. 6º da Lei no 9.019, de 30 de março
de 1995, no inciso XV do art. 2o do Decreto no 4.732, de 2003, e no
inciso I do art. 2o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52272.001504/2015-35, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Encerrar a avaliação de escopo e determinar que as
sandálias praianas, confeccionadas em plástico e outros materiais,
inclusive as confeccionadas a partir do processo de moldagem por
injeção, cuja montagem seja realizada a partir da reunião de di-
ferentes partes, mesmo que reunidas pelos mesmos processos, estão
sujeitas à aplicação dos direitos antidumping sobre as importações de
calçados da China, instituídos pela Resolução CAMEX nº 14, de 4 de
março de 2010.

Art. 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão,
conforme consta do Anexo.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

ANEXO

1 DOS ANTECEDENTES

1.1 Da investigação original

No dia 30 de outubro de 2008, a Associação Brasileira das
Indústrias de Calçados, doravante denominada simplesmente ABI-
CALÇADOS, protocolou petição de início de investigação de prática
de dumping nas exportações para o Brasil de calçados, originárias da
República Popular da China (China) e do Vietnã, comumente clas-
sificadas nas posições 6402 a 6405 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM, com exceção dos códigos da NCM 6402.12.00,
6402.20.00, 6403.12.00 e 6403.20.00, dano à indústria doméstica e
nexo causal entre estes, nos termos do art. 18 do Decreto no 1.602, de
23 de agosto de 1995. Em 24 de dezembro de 2008, a ABICAL-
ÇADOS solicitou a exclusão do Vietnã como origem a ser inves-
tigada, o que foi acatado.

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no

95, de 29 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) de 31 de dezembro de 2008. Em 9 de setembro de 2009, por
meio da publicação da Resolução CAMEX no 48, de 8 de setembro
de 2009, foi aplicado, por até 6 meses, direito antidumping pro-
visório, sob a forma de alíquota específica fixa de US$ 12,47/par, às
importações brasileiras de calçados da China

A investigação foi encerrada por meio da Resolução CA-
MEX no 14, de 4 de março de 2010, publicada no D.O.U. de 5 de
março de 2010, com aplicação, por cinco anos, de direito antidum-
ping definitivo, sob a forma de alíquota específica fixa de US$
13,85/par, nas importações brasileiras de calçados da China.

Em 5 de abril de 2011, a ABICALÇADOS, protocolou pleito
relativo à extensão da medida antidumping às importações de calçados
originárias da Malásia, da Indonésia e do Vietnã, além da extensão da
mesma medida às importações brasileiras de cabedais e dos demais
componentes de calçados originários da China, tendo em vista alegada
prática elisiva com vistas a frustrar a eficácia do direito antidumping
imposto sobre as importações brasileiras de calçados da China.

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no

48, de 30 de setembro de 2011, publicada no D.O.U. de 4 de outubro
de 2011. Assinale-se que não foi iniciada investigação relativa às
importações de calçados originárias da Malásia dado que não foram
apresentados indícios de que as importações brasileiras de calçados
originárias daquele país tipificariam prática elisiva.

A investigação sobre práticas elisivas foi encerrada por meio
da Resolução CAMEX no 42, de 3 de julho de 2012, publicada no
D.O.U. de 4 de julho de 2012, com extensão, por cinco anos, do
direito antidumping aplicado às importações brasileiras de calçados,
também às importações de cabedais e de solas de calçados, ori-
ginárias da China, comumente classificadas nos itens 6406.10.00 e
6406.20.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, a ser
recolhido em montante equivalente à alíquota ad valorem de 182%.
Ressalte-se que, na ocasião, não houve comprovação de práticas eli-
sivas nas exportações de calçados originárias do Vietnã e da In-
donésia para o Brasil.
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